
ANEXO VIII DO PLANO DE CAPACITAÇÃO DA CARREIRA TÉCNICA UNIVERSITÁRIA DA UNICENTRO

COMUNICADO DE RETORNO ÀS ATIVIDADES

Servidor: _____________________________________________________________  RG: ___________________
Unidade de lotação: ____________________________________________________ Câmpus: ________________
Cargo: Agente Universitário (      ) Profissional (      ) de Execução (      ) de Apoio
Função efetiva: ________________________________________________________________________________

O(a) servidor(a) acima nominado(a) COMUNICA o retorno de Afastamento para Qualificação, vinculado ao Plano
de Capacitação da Carreira Técnica Universitária, da Universidade Estadual do Centro–Oeste, UNICENTRO, nos
termos da Resolução nº 15-CAD/UNICENTRO, de 9 de junho de 2025.
COMUNICA, ainda, que  a qualificação, objeto do afastamento, foi concluída, e que está ciente de que deverá
formalizar o Relatório Final, por meio de protocolo específico, no prazo de até 30 dias a contar da defesa do curso de
mestrado ou de doutorado ou da conclusão do curso  lato sensu  ou do pós-doutorado, acompanhado dos demais
documentos comprobatórios, na forma prevista na supracitada resolução.

Informações sobre a qualificação:
Modalidade:          (      ) Lato sensu          (      ) Mestrado          (      ) Doutorado          (      ) Pós-Doutorado
Nome do curso/programa:  _____________________________________________________________________
Área de concentração:  ________________________________________________________________________
Instituição ofertante:  ___________________________________________ Cidade/Estado: _________________

Cidade/data: ________________, ____ de ____ de ______.
__________________________________________________________

Assinatura do servidor

PARECER DA CHEFIA DE UNIDADE

Senhor (a) Pró-Reitor (a):

Atestamos que o(a) servidor(a), acima nominado(a), reassumiu suas funções no dia ____/____/______, retomando
suas atividades junto a esta unidade.

Em ____ de ____ de _______.
__________________________________________________________

Assinatura e carimbo

OBSERVAÇÕES
• Este documento deve ser juntado ao protocolo que originou o afastamento.
• O processo deve tramitar pelas seguintes instâncias:

- Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, Progesp;
- Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, Propesp.
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